
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
     DO MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019
                   

www.tanabi.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Tanabi garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.tanabi.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.119/2024.

Objeto:  Autoriza  a  unificação  do
imóvel  urbano  que  consta
pertencer a Moacir Gonçalves de
Morais  Junior  e  Flávia  Chain
Contatore  de  Morais,  dando
outras  providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  autorizada  a  unificação  do  imóvel  que

consta pertencer a Moacir  Gonçalves de Morais  Junior  e
Flávia Chain Contatore de Morais, constituído atualmente
de:  a)  Um  imóvel  urbano  constante  de  um  prédio
residencial  de  tijolos  e  coberto  de  telhas,  contendo  01
abrigo, 01 despejo, 02 varandas, 01 estar, 01 jantar, 01 TV,
01 sala de estudos, 01 lavabo, 01 cozinha, 01 lavanderia,
01 banheiro, 01 AE, 01 suíte com 01 closet e 01 banheiro e
02 suítes  com 01 banheiro  cada,  totalizando a  área de
346,00 metros quadrados de construção, emplacada sob
número 58 com frente para a Avenida Ulisses Guimarães, e
seu respectivo terreno localizado a margem da Avenida
Ulisses Guimarães, neste distrito, município e Comarca de
Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  com a  área  de  2.388,00
metros quadrados, dentro das seguintes divisas, metragens
e confrontações: “inicia este roteiro no marco “E”, cravado
a  margem  da  Avenida  Ulisses  Guimarães,  e  segue
confrontando com esta, em rumo 09º 55’ 35” SW 16,50
metros, até o marco “A”; daí deflete a direita confrontando
com Hilton de Brito Fabri e sua mulher, em rumo 81º 57’
45”  NW  95,05  metros,  até  o  marco  “B”;  deste  ponto,
deflete  novamente  a  direita  e  segue  confrontando  com
Antonio  Alex  Camargo  de  Oliveira  e  sua  mulher  Marta
Cristina Mazza Ribeiro Camargo de Oliveira, nos seguintes
rumos e distâncias: do marco “B” até o marco 2 em rumo
08º 47’ 09” NE 30,00 metros e do marco 2 até o marco “C”
em rumo 81º 57’ 15” SE 60,65 metros daí deflete mais uma
vez a direita agora fazendo divisa com a área de Moacir
Gonçalves de Morais Junior e sua mulher,  nos seguintes
rumos e distâncias: do marco “C” até o marco “D” em rumo
09º 55’ 35” SW e na distância de 13,50 metros, do marco
“D” segue em direção ao marco “E” no rumo 81º 57’ 45” SE
e na distância de 35,00 metros, ponto inicial deste roteiro”,
perfazendo assim uma área superficial de 2.388,00 metros
quadrados, oriundo da matrícula CRI nº24.568, cadastrado
nesta municipalidade sob o nº 00001605; e, b) Um imóvel
urbano  constante  de  um  prédio  comercial  de  tijolos  e
coberto de telhas, contendo 01 salão, 01 loja, 01 lavabo, 01

cozinha, 02 WC, 01 mezanino e 01 escritório, totalizando a
área  de  376,20  metros  quadrados  de  construção,
emplacado  sob  número  60  com  frente  para  a  Avenida
Ulisses Guimarães, e seu respectivo terreno localizado a
margem  da  Avenida  Ulisses  Guimarães,  neste  distrito,
município e Comarca de Tanabi, Estado de São Paulo, com
a área de 472,50 metros quadrados, dentro das seguintes
divisas, metragens e confrontações: “inicia este roteiro no
marco 3, cravado a margem da Avenida Ulisses Guimarães,
e segue confrontando com esta, em rumo 09º 55’ 35” SW
13,50  metros,  até  o  marco  “E”;  daí  deflete  a  direita
confrontando com Moacir Gonçalves de Morais Junior e sua
mulher,  em rumo 81º  57’  45” NW 35,00 metros,  até  o
marco  “D”;  deste  ponto,  deflete  novamente  a  direita  e
segue com a confrontação anterior, em rumo 09º 55’ 35”
NE 13,50 metros até o marco “C”; daí deflete mais uma vez
a direita e segue confrontando com Antonio Alex Camargo
de  Oliveira  e  sua  mulher  Marta  Cristina  Mazza  Ribeiro
Camargo de Oliveira, em rumo 81º 57’ 15” SE 35,00 metros
até  o  marco  3,  ponto  inicial  deste  roteiro”,  perfazendo
assim  uma  área  superficial  de  472,50  metros  quadrados,
oriundo  da  matrícula  CRI  nº  24.567,  cadastrado  nesta
municipalidade  sob  o  nº  00001606.  Os  terrenos  acima
descritos são anexados entre si, formando, portanto, uma
única propriedade, cujos terrenos passam a ter a seguinte
característica,  após  a  unificação:  Um  imóvel  urbano
constante de um prédio residencial de tijolos e coberto de
telhas, contendo 01 abrigo, 01 despejo, 02 varandas, 01
estar, 01 jantar, 01 TV, 01 sala de estudos, 01 lavabo, 01
cozinha, 01 lavanderia, 01 banheiro, 01 AE, 01 suíte com 01
closet e 01 banheiro e 02 suítes com 01 banheiro cada,
totalizando  a  área  de  346,00  metros  quadrados  de
construção  e  emplacada  sob  número  58  e  um  prédio
comercial de tijolos e coberto de telhas, contendo 01 salão,
01 loja, 01 lavabo, 01 cozinha, 02 WC, 01 mezanino e 01
escritório, totalizando a área de 376,20 metros quadrados
de  construção,  emplacado  sob  número  60,  ambos  com
frente para a Avenida Deputado Ulysses Guimarães, e seu
respectivo  terreno  localizado  a  margem  da  Avenida
Deputado  Ulysses  Guimarães,  no  lado  par  do
emplacamento  municipal,  neste  distrito,  município  e
Comarca de Tanabi, Estado de São Paulo, com a área de
2.860,50  metros  quadrados,  distante  30,80  metros  da
esquina com a Rua Dr. Antonio Alex Camargo de Oliveira,
dentro das seguintes divisas, metragens e confrontações:
“inicia  este  roteiro  no  marco  3,  cravado  a  margem da
Avenida  Deputado  Ulysses  Guimarães,  e  segue
confrontando com esta, em rumo 09º 55’ 35” SW 30,00
metros, até o marco “A”; daí deflete a direita confrontando
com Lopes Supermercados Ltda (sucessor de Hilton de Brito
Fabri  e  sua  mulher),  em  rumo  81º  57’  45”  NW  95,05
metros, até o marco “B”; deste ponto, deflete novamente a
direita  e  segue  confrontando  com Marta  Cristina  Mazza
Ribeiro  Camargo  de  Oliveira  e  outras  (Sucessoras  de
Antonio Alex Camargo de Oliveira e sua mulher), em rumo
08º  47’  09”  NE  30,00  metros  até  o  marco  2,  daí  deflete
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mais uma vez a direita e segue confrontando com Marta
Cristina  Mazza  Ribeiro  Camargo  de  Oliveira  e  outras
(Sucessoras de Antonio Alex Camargo de Oliveira e sua
mulher), em rumo 81º 57’ 15” SE 95,65 metros até o marco
3, ponto inicial deste roteiro”, perfazendo assim uma área
superficial de 2.860,50 metros quadrados.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  3º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura do Município de Tanabi.
Em 22 de maio de 2024.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município
Registrado e Publicado na
Secretaria, data supra.
Rodivani Rodrigues Cambiaghi
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.

...........................................................................................................
DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.120/2024.

Objeto: Autoriza o desdobro que
consta  pertencer  a  Moacir
Gonçalves  de  Morais  Junior  e
Flávia Chain Contatore de Morais,
dando outras providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  autorizado  o  desdobro  que  consta

pertencer  a  Moacir  Gonçalves  de  Morais  Junior  e  Flávia
Chain Contatore de Morais, de um imóvel urbano constante
de um prédio residencial  de tijolos e coberto de telhas,
contendo 01 abrigo, 01 despejo, 02 varandas, 01 estar, 01
jantar, 01 TV, 01 sala de estudos, 01 lavabo, 01 cozinha, 01
lavanderia, 01 banheiro, 01 AE, 01 suíte com 01 closet e 01
banheiro e 02 suítes com 01 banheiro cada, totalizando a
área  de  346,00  metros  quadrados  de  construção  e
emplacada sob número 58 e um prédio comercial de tijolos
e coberto de telhas, contendo 01 salão, 01 loja, 01 lavabo,
01 cozinha, 02 WC, 01 mezanino e 01 escritório, totalizando
a  área  de  376,20  metros  quadrados  de  construção,
emplacado  sob  número  60,  ambos  com  frente  para  a
Avenida  Deputado  Ulysses  Guimarães,  e  seu  respectivo
terreno localizado a margem da Avenida Deputado Ulysses
Guimarães, no lado par do emplacamento municipal, neste
distrito,  município e Comarca de Tanabi,  Estado de São
Paulo, com a área de 2.860,50 metros quadrados, distante
30,80  metros  da  esquina  com  a  Rua  Dr.  Antonio  Alex
Camargo  de  Oliveira,  dentro  das  seguintes  divisas,
metragens e confrontações: “inicia este roteiro no marco 3,

cravado  a  margem  da  Avenida  Deputado  Ulysses
Guimarães, e segue confrontando com esta, em rumo 09º
55’  35”  SW  30,00  metros,  até  o  marco  “A”;  daí  deflete  a
direita  confrontando  com  Lopes  Supermercados  Ltda
(sucessor de Hilton de Brito Fabri e sua mulher), em rumo
81º  57’  45”  NW 95,05 metros,  até  o  marco “B”;  deste
ponto,  deflete  novamente  a  direita  e  segue  confrontando
com Marta Cristina Mazza Ribeiro Camargo de Oliveira e
outras (Sucessoras de Antonio Alex Camargo de Oliveira e
sua mulher), em rumo 08º 47’ 09” NE 30,00 metros até o
marco  2,  daí  deflete  mais  uma  vez  a  direita  e  segue
confrontando com Marta Cristina Mazza Ribeiro Camargo de
Oliveira e outras (Sucessoras de Antonio Alex Camargo de
Oliveira  e sua mulher),  em rumo 81º 57’  15” SE 95,65
metros  até  o  marco  3,  ponto  inicial  deste  roteiro”,
perfazendo assim uma área superficial de 2.860,50 metros
quadrados;  da  seguinte  forma:  Após  desdobro:  a)  Um
imóvel urbano constante de um prédio residencial de tijolos
e coberto de telhas, contendo 01 abrigo, 01 despejo, 02
varandas, 01 estar, 01 jantar, 01 TV, 01 sala de estudos, 01
lavabo, 01 cozinha, 01 lavanderia, 01 banheiro, 01 AE, 01
suíte com 01 closet  e 01 banheiro e 02 suítes com 01
banheiro  cada,  totalizando  a  área  de  346,00  metros
quadrados de construção, emplacada sob número 58 com
frente para a Avenida Deputado Ulysses Guimarães, e seu
respectivo  terreno  localizado  a  margem  da  Avenida
Deputado  Ulysses  Guimarães,  no  lado  par  do
emplacamento  municipal,  neste  distrito,  município  e
Comarca de Tanabi, Estado de São Paulo, com a área de
1.769,18  metros  quadrados,  distante  53,80  metros  da
esquina com a Rua Dr. Antonio Alex Camargo de Oliveira,
dentro das seguintes divisas, metragens e confrontações:
“inicia este roteiro no marco “C5”, cravado a margem da
Avenida  Deputado  Ulysses  Guimarães,  e  segue
confrontando com esta,  em rumo 09º  55’  35”  SW 7,00
metros, até o marco “A”; daí deflete a direita confrontando
com Lopes Supermercados Ltda (sucessor de Hilton de Brito
Fabri  e  sua  mulher),  em  rumo  81º  57’  45”  NW  95,05
metros, até o marco “B”; deste ponto, deflete novamente a
direita  e  segue  confrontando  com Marta  Cristina  Mazza
Ribeiro  Camargo  de  Oliveira  e  Outras  (sucessoras  de
Antonio Alex Camargo de Oliveira e sua mulher), em rumo
08º 47’ 09” NE 30,00 metros até o marco “2”; deste ponto
deflete  a  direita  e  segue  confrontando  com Marta  Cristina
Mazza Ribeiro Camargo de Oliveira e Outras (sucessoras de
Antonio  Alex  Camargo  de  Oliveira  e  sua  mulher)  até  o
marco “C1” em rumo 81º 57’ 15” SE 51,05 metros, daí
deflete mais uma vez a direita até o marco “C3” em rumo
09º 55’ 35” SW na distância de 24,50 metros, sendo 11,00
metros  com  Moacir  Gonçalves  de  Morais  Junior  e  sua
mulher e 13,50 metros com Moacir Gonçalves de Morais
Junior  e  sua  mulher;  daí  deflete  a  esquerda  em  rumo  81º
57’ 45” SE na distância de 42,60 metros até o marco “C4”,
daí deflete novamente a esquerda na distância 2,71 metros
em curva com raio de 2,16 metros até o marco “C5”, ponto
inicial deste roteiro”, perfazendo assim uma área superficial
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de  1.769,18  metros  quadrados,  cadastrado  nesta
municipalidade sob o nº 00001605; e, b) Um imóvel urbano
constante de um terreno localizado a margem da Avenida
Deputado  Ulysses  Guimarães,  no  lado  par  do
emplacamento  municipal,  neste  distrito,  município  e
Comarca de Tanabi, Estado de São Paulo, com a área de
489,55  metros  quadrados,  distante  44,30  metros  da
esquina com a Rua Dr. Antonio Alex Camargo de Oliveira
dentro das seguintes divisas, metragens e confrontações:
“inicia este roteiro no marco “E1”, cravado a margem da
Avenida  Deputado  Ulysses  Guimarães,  e  segue
confrontando com esta,  em rumo 09º  55’  35”  SW 9,50
metros,  até  o  marco  “C5”;  daí  deflete  a  direita
confrontando com Moacir Gonçalves de Morais Junior e sua
mulher, na distância de 2,71 metros em curva com raio de
2,16 metros até o marco “C4”, e segue confrontando com
Moacir Gonçalves de Morais Junior e sua mulher em rumo
81º 57’ 45” NW 42,60 metros, até o marco “C3”; deste
ponto,  deflete  a  direita  e  segue  com  a  confrontação
anterior, em rumo 09º 55’ 35” NE 11,00 metros até o marco
“C2”;  daí  deflete  mais  uma  vez  a  direita  e  segue
confrontando com Moacir Gonçalves de Morais Junior e sua
mulher, em rumo 81º 57’ 45” SE 44,60 metros até o marco
“E1”, ponto inicial  deste roteiro”, perfazendo assim uma
área  superficial  de  489,55  metros  quadrados,  cadastrado
nesta municipalidade sob o nº 00001606; e, c) Um imóvel
urbano  constante  de  um  prédio  comercial  de  tijolos  e
coberto de telhas, contendo 01 salão, 01 loja, 01 lavabo, 01
cozinha, 02 WC, 01 mezanino e 01 escritório, totalizando a
área  de  376,20  metros  quadrados  de  construção,
emplacado  sob  número  60  com  frente  para  a  Avenida
Deputado  Ulysses  Guimarães,  e  seu  respectivo  terreno
localizado  a  margem  da  Avenida  Deputado  Ulysses
Guimarães, no lado par do emplacamento municipal, neste
distrito,  município e Comarca de Tanabi,  Estado de São
Paulo, com a área de 601,77 metros quadrados, distante
30,80  metros  da  esquina  com  a  Rua  Dr.  Antonio  Alex
Camargo  de  Oliveira  dentro  das  seguintes  divisas,
metragens e confrontações: “inicia este roteiro no marco 3,
cravado  a  margem  da  Avenida  Deputado  Ulysses
Guimarães, e segue confrontando com esta, em rumo 09º
55’  35” SW 13,50 metros,  até o  marco “E1”;  daí  deflete a
direita confrontando com Moacir Gonçalves de Morais Junior
e sua mulher, em rumo 81º 57’ 45” NW 44,60 metros, até o
marco  “C2”;  deste  ponto,  deflete  novamente  a  direita  e
segue confrontando com Moacir Gonçalves de Morais Junior
e sua mulher, em rumo 09º 55’ 35” NE 13,50 metros até o
marco  “C1”;  daí  deflete  mais  uma  vez  a  direita  e  segue
confrontando com Marta Cristina Mazza Ribeiro Camargo de
Oliveira e Outras (sucessoras de Antonio Alex Camargo de
Oliveira  e sua mulher),  em rumo 81º 57’  15” SE 44,60
metros  até  o  marco  3,  ponto  inicial  deste  roteiro”,
perfazendo  assim  uma  área  superficial  de  601,77  metros
quadrados,  cadastrado  nesta  municipalidade  sob  o  nº
00001607.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Art.  3º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em

contrário.
Prefeitura do Município de Tanabi.
Em 22 de maio de 2024.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município
Registrado e Publicado na
Secretaria, data supra.
Rodivani Rodrigues Cambiaghi
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.

...........................................................................................................
DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.121/2024.

O b j e t o :  A u t o r i z a  o
desmembramento  que  consta
pertencer a Aliança Participações
Tanabi  Ltda,  dando  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  autorizado  o  desmembramento  que

consta pertencer a Aliança Participações Tanabi Ltda, de
um imóvel urbano constante de um terreno com a área de
13,3290 hectares de terras, sem benfeitorias, situado neste
distrito,  município e Comarca de Tanabi,  Estado de São
Paulo, com as seguintes medidas e confrontações: “inicia-
se no Marco P-10. Daí segue-se confrontando com terras de
Vanessa Brandt Perez e Patrícia Brandt Perez. Do vértice
P-10 segue-se até o vértice A, com azimute de 115º45'08”
e distância de 127,95 metros. Do vértice A segue-se até o
vértice  B,  com  azimute  de  117º28'54”  e  distância  de
106,90  metros.  Daí  segue-se  confrontando  com  a  área
remanescente de Nilcéia Aparecida Pereira de Souza e seu
marido Carlos Jesus de Souza. Do vértice B segue-se até o
vértice C, com azimute de 218º18'50” e distância de 43,46
metros. Do vértice C segue-se até o vértice D, com azimute
de 134º28'38” e distância de 78,20 metros. Do vértice D
segue-se até o vértice E,  com azimute de 146º51'08” e
distância de 86,99 metros.  Do vértice E segue-se até o
vértice F com azimute de 146º43'28” e distância de 62,87
metros. Do vértice F segue-se até o vértice G com azimute
de 141º33'08” e distância de 32,25 metros. Do vértice G
segue-se até o vértice M-14, com azimute de 51º42'24” e
distância de 159,94 metros. Daí segue-se margeando a Rua
Oliveiro  Batelo  do  Vértice  M-14  até  o  vértice  M-15.  Do
vértice M-14 segue-se até o vértice M-15, com azimute de
143º19'60”  e  distância  de  213,27  metros.  Daí  segue-se
confrontando com o Sistema de Lazer do Bairro São Judas
Tadeu - parte 05 (Matrícula nº 28.733) do vértice M-15 até
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o vértice  M-18.  Do vértice  M-15 segue-se  até  o  vértice
M-16,  com azimute de 235º07'09” e  distância  de 13,19
metros. Do vértice M-16 segue-se até o vértice M-17, com
azimute de 153º03'10” e distância de 68,35 metros.  Do
vértice M-17 segue-se até o vértice M-18, com azimute de
154º22'28”  e  distância  de  4,40  metros.  Daí  segue-se
confrontando com terras de Paulo Roberto Braojos casado
com  Maria  do  Carmo  Nogueira  Braojos,  José  Fernando
Braojos,  Mauro  Manoel  Braojos,  Douglas  Braojos  -
usufrutuária Leoniza dos Santos Chaves Braojos, Matrícula
nº 10.890. Do vértice M-18 segue-se até o vértice M-19,
com azimute de 231º31'18” e distância de 105,65 metros.
Do vértice M-19 segue-se até o vértice M-20, com azimute
de 231º55'02” e distância de 88,02 metros. Do vértice M-20
segue-se até o vértice M-21, com azimute de 321º01'39” e
distância de 71,10 metros. Do vértice M-21 segue-se até o
vértice M-22, com azimute de 321º06'18” e distância de
404,42  metros.  Do  vértice  M-22  segue-se  até  o  vértice
M-23,  com azimute de 319º35'55” e  distância  de 15,49
metros. Do vértice M-23 segue-se até o vértice M-24, com
azimute  de  329º25'26”  e  distância  de  4,25  metros.  Do
vértice M-24 segue-se até o vértice M-25, com azimute de
250º11'14” e distância de 50,95 metros. Do vértice M-25
segue-se até o vértice M-26, com azimute de 249º26'05” e
distância de 15,95 metros. Do vértice M-26 segue-se até o
vértice M-27, com azimute de 250º 07' 40” e distância de
43,21 metros. Do vértice M-27 segue-se até o vértice M-28,
com azimute de 250º01'26” e distância de 79,94 metros.
Do vértice M-28 segue-se até o vértice M-29, com azimute
de 310º31'25” e distância de 91,59 metros. Do vértice M-29
segue-se até o vértice M-30, com azimute de 310º31'25” e
distância  de  4,06  metros.  Daí  segue-se  margeando  o
Córrego Bacuri, confrontando com terras de João Sanches e
outra,  Matrícula  nº  3.038;  Fazenda  Nacional  (União
Federal),  Matrícula  nº  7.122;  Adriano  Sóccio  Monteiro  e
outros, Matrícula nº 7.123; José Donizete Rojas, Matrícula nº
16.399;  Alceu  Bertelli  e  outra,  Matrículas  nºs.  16.397 e
16.398;  Leandro  dos  Santos,  Matrícula  nº  16.396;
Rosangela do Amaral da Silva e outros, Matrícula nº 4.123.
Do vértice M-30 segue-se até o vértice P-01, com azimute
de 26º39'22” e distância de 20,26 metros. Do vértice P-01
segue-se até o vértice P-02, com azimute de 359º22'11” e
distância de 12,82 metros. Do vértice P-02 segue-se até o
vértice  P-03,  com azimute  de  16º01'58”  e  distância  de
35,39 metros. Do vértice P-03 segue-se até o vértice P-04,
com azimute de 21º00'23” e distância de 41,76 metros. Do
vértice P-04 segue-se até o vértice P-05, com azimute de
28º33'52” e distância de 10,05 metros.  Do vértice P-05
segue-se até o vértice P-06, com azimute de 27º26'01” e
distância de 32,35 metros. Do vértice P-06 segue-se até o
vértice  P-07,  com azimute  de  31º22'58”  e  distância  de
20,84 metros. Do vértice P-07 segue-se até o vértice P-08,
com azimute de 27º 41' 35” e distância de 33,55 metros.
Do vértice P-08 segue-se até o vértice P-09, com azimute
de  29º26'45”  e  distância  de  28,17  metros.  Finalmente,
segue-se  até  o  vértice  P-10  (início  da  descrição),  com

azimute  de  19º40'09”  e  distância  de  13,40  metros,
fechando  assim  o  polígono  descrito,  com uma  área  de
13,3290 há, oriundo da matrícula CRI nº31.115, cadastrado
nesta  municipalidade  sob  o  nº  06600000;  da  seguinte
forma: Após desmembramento:  a)  Parte da Matrícula nº
31.115  (Lote  A):  Um  imóvel  urbano  constante  de  um
terreno com a área de 128.973,14 metros quadrado, sem
benfeitorias, situado no lado ímpar da Rua Oliveiro Batelo,
esquina  com a  Rua  Antônio  José  Garcia,  neste  distrito,
município e Comarca de Tanabi, Estado de São Paulo, com
as seguintes medidas e confrontações: “inicia-se no Marco
P-10.  Daí  segue-se confrontando com terras de Vanessa
Brandt Perez e Patrícia Brandt Perez. Do vértice P-10 segue-
se até o vértice A, com azimute de 115º45'08” e distância
de 127,95 metros. Do vértice A segue-se até o vértice B,
com azimute de 117º28'54” e distância de 106,90 metros.
Daí segue-se confrontando com a área remanescente de
Nilcéia  Aparecida Pereira de Souza e seu marido Carlos
Jesus de Souza. Do vértice B segue-se até o vértice C, com
azimute de 218º18'50” e distância de 43,46 metros.  Do
vértice  C  segue-se  até  o  vértice  D,  com  azimute  de
134º28'38”  e  distância  de  78,20  metros.  Do  vértice  D
segue-se até o vértice E,  com azimute de 146º51'08” e
distância de 86,99 metros.  Do vértice E segue-se até o
vértice F com azimute de 146º43'28” e distância de 62,87
metros. Do vértice F segue-se até o vértice G com azimute
de 141º33'08” e distância de 32,25 metros. Do vértice G
segue-se até o vértice M-14, com azimute de 51º42'24” e
distância de 159,94 metros. Vira para direita margeando a
Rua Oliveiro Batelo, com azimute de 143º19'60” e distância
de  14,20  metros,  vira  para  direita  25,00  metros
confrontando com Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote B),
vira  para  esquerda  51,68  metros,  sendo  10,33  metros
confrontando com Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote B),
10,33  metros  confrontando  com  Parte  da  Matrícula  nº
31.115 (Lote C), 10,33 metros confrontando com Parte da
Matrícula nº 31.115 (Lote D), 10,33 metros confrontando
com Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote E), 10,36 metros
confrontando com Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote F),
vira a esquerda 25,00 metros confrontando com o Parte da
Matrícula nº 31.115 (Lote F), vira a direita 12,00 metros
confrontando com a Rua Oliveiro Batelo, com azimute de
143º19'60”, vira a direita 25,00 metros confrontando com
Parte  da  Matrícula  nº  31.115 (Lote  G),  vira  a  esquerda
51,76 metros, sendo 10,35 metros confrontando com Parte
da Matrícula nº 31.115 (Lote G), 10,35 metros confrontando
com Parte da Matricula nº 31.115 (Lote H), 10,35 metros
confrontando com Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote I),
10,35  metros  confrontando  com  Parte  da  Matricula  nº
31.115 (Lote J), 10,36 metros confrontando com Parte da
Matrícula nº 31.115 (Lote K), vira a esquerda 25,00 metros
confrontando com Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote K),
Vira  a  direita  14,00  metros  confrontando  com  a  Rua
Oliveiro Batelo, vira a Direita 25,00 metros confrontando
com Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote L), vira a esquerda
68,84 metros, sendo, 12,62 metros confrontando com Parte
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da Matrícula nº 31.115 (Lote L), 11,00 metros confrontando
com Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote M), 11,00 metros
confrontando com Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote N),
11,00  metros  confrontando  com  Parte  da  Matrícula  nº
31.115 (Lote O), 11,00 metros confrontando com Parte da
Matrícula nº 31.115 (Lote P),  12,22 metros confrontando
com Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote Q), vira a direita
11,82  metros  confrontando  com  Parte  da  Matrícula  nº
31.115  (Lote  Q),  até  o  Vértice  M-16.  Daí  segue-se
confrontando com o Sistema de Lazer do Bairro São Judas
Tadeu - parte 05 (Matrícula nº 28.733) do vértice M-16 até
o vértice  M-18.  Do vértice  M-16 segue-se  até  o  vértice
M-17,  com azimute de 153º03'10” e  distância  de 68,35
metros. Do vértice M-17 segue-se até o vértice M-18, com
azimute de 154º22'28”  e  distância  de 4,40 metros.  Daí
segue-se confrontando com terras de Paulo Roberto Braojos
casado  com  Maria  do  Carmo  Nogueira  Braojos,  José
Fernando Braojos, Mauro Manoel Braojos, Douglas Braojos -
usufrutuária Leoniza dos Santos Chaves Braojos, Matrícula
nº 10.890. Do vértice M-18 segue-se até o vértice M-19,
com azimute de 231º31'18” e distância de 105,65 metros.
Do vértice M-19 segue-se até o vértice M-20, com azimute
de 231º55'02” e distância de 88,02 metros. Do vértice M-20
segue-se até o vértice M-21, com azimute de 321º01'39” e
distância de 71,10 metros. Do vértice M-21 segue-se até o
vértice M-22, com azimute de 321º06'18” e distância de
404,42  metros.  Do  vértice  M-22  segue-se  até  o  vértice
M-23,  com azimute de 319º35'55” e  distância  de 15,49
metros. Do vértice M-23 segue-se até o vértice M-24, com
azimute  de  329º25'26”  e  distância  de  4,25  metros.  Do
vértice M-24 segue-se até o vértice M-25, com azimute de
250º11'14” e distância de 50,95 metros. Do vértice M-25
segue-se até o vértice M-26, com azimute de 249º26'05” e
distância de 15,95 metros. Do vértice M-26 segue-se até o
vértice M-27, com azimute de 250º 07' 40” e distância de
43,21 metros. Do vértice M-27 segue-se até o vértice M-28,
com azimute de 250º01'26” e distância de 79,94 metros.
Do vértice M-28 segue-se até o vértice M-29, com azimute
de 310º31'25” e distância de 91,59 metros. Do vértice M-29
segue-se até o vértice M-30, com azimute de 310º31'25” e
distância  de  4,06  metros.  Daí  segue-se  margeando  o
Córrego Bacuri, confrontando com terras de João Sanches e
outra,  Matrícula  nº  3.038;  Fazenda  Nacional  (União
Federal),  Matrícula  nº  7.122;  Adriano  Sóccio  Monteiro  e
outros, Matrícula nº 7.123; José Donizete Rojas, Matrícula nº
16.399;  Alceu  Bertelli  e  outra,  Matrículas  nºs.  16.397 e
16.398;  Leandro  dos  Santos,  Matrícula  nº  16.396;
Rosangela do Amaral da Silva e outros, Matrícula nº 4.123.
Do vértice M-30 segue-se até o vértice P-01, com azimute
de 26º39'22” e distância de 20,26 metros. Do vértice P-01
segue-se até o vértice P-02, com azimute de 359º22'11” e
distância de 12,82 metros. Do vértice P-02 segue-se até o
vértice  P-03,  com azimute  de  16º01'58”  e  distância  de
35,39 metros. Do vértice P-03 segue-se até o vértice P-04,
com azimute de 21º00'23” e distância de 41,76 metros. Do
vértice P-04 segue-se até o vértice P-05, com azimute de

28º33'52” e distância de 10,05 metros.  Do vértice P-05
segue-se até o vértice P-06, com azimute de 27º26'01” e
distância de 32,35 metros. Do vértice P-06 segue-se até o
vértice  P-07,  com azimute  de  31º22'58”  e  distância  de
20,84 metros. Do vértice P-07 segue-se até o vértice P-08,
com azimute de 27º 41' 35” e distância de 33,55 metros.
Do vértice P-08 segue-se até o vértice P-09, com azimute
de  29º26'45”  e  distância  de  28,17  metros.  Finalmente,
segue-se  até  o  vértice  P-10  (início  da  descrição),  com
azimute  de  19º40'09”  e  distância  de  13,40  metros,
fechando  assim  o  polígono  descrito,  com uma  área  de
128.973,14 m², cadastrado nesta municipalidade sob o nº
06600000; e, b) Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote B): Um
imóvel urbano, constante de um terreno, sem benfeitorias,
denominado Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote B), situado
no lado ímpar do emplacamento municipal da Rua Oliveiro
Batelo,  distante  14,20  metros  da  esquina  com  a  Rua
Antonio José Garcia, deste distrito, município e comarca de
Tanabi, Estado de São Paulo, com as seguintes medidas e
confrontações: pela frente 10,33 metros com Azimute de
143º19'60", confrontando com a Rua Oliveiro Batelo, pelo
fundo 10,33 metros confrontando com Parte da Matrícula nº
31.115 (Lote A), no lado direito 25,00 metros confrontando
com  Parte  da  Matrícula  nº  31.115  (Lote  A)  e  no  lado
esquerdo  25,00  metros  confrontando  com  Parte  da
Matrícula  nº  31.115  (Lote  C),  perfazendo  uma  área  de
258,25 metros quadrados, descrição de quem olha da Rua
para o imóvel, cadastrado nesta municipalidade sob o nº
06600001; e, c) Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote C):Um
imóvel urbano, constante de um terreno, sem benfeitorias,
denominado Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote C), situado
no lado ímpar do emplacamento municipal da Rua Oliveiro
Batelo,  distante  24,53  metros  da  esquina  com  a  Rua
Antonio José Garcia, deste distrito, município e comarca de
Tanabi, Estado de São Paulo, com as seguintes medidas e
confrontações: pela frente 10,33 metros com Azimute de
143º19'60", confrontando com a Rua Oliveiro Batelo, pelo
fundo 10,33 metros confrontando com Parte da Matrícula nº
31.115 (Lote A), no lado direito 25,00 metros confrontando
com  Parte  da  Matrícula  nº  31.115  (Lote  B)  e  no  lado
esquerdo  25,00  metros  confrontando  com  Parte  da
Matrícula  nº  31.115  (Lote  D),  perfazendo  uma  área  de
258,25 metros quadrados, descrição de quem olha da Rua
para o imóvel, cadastrado nesta municipalidade sob o nº
06600002; e, d) Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote D): Um
imóvel urbano, constante de um terreno, sem benfeitorias,
denominado Parte da Matricula nº 31.115 (Lote D), situado
no lado ímpar do emplacamento municipal da Rua Oliveiro
Batelo,  distante  34,86  metros  da  esquina  com  a  Rua
Antonio José Garcia, deste distrito, município e comarca de
Tanabi, Estado de São Paulo, com as seguintes medidas e
confrontações: pela frente 10,33 metros com Azimute de
143º19'60", confrontando com a Rua Oliveiro Batelo, pelo
fundo 10,33 metros confrontando com Parte da Matricula nº
31.115 (Lote A), no lado direito 25,00 metros confrontando
com  Parte  da  Matrícula  nº  31.115  (Lote  C)  e  no  lado
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esquerdo  25,00  metros  confrontando  com  Parte  da
Matrícula  nº  31.115  (Lote  E),  perfazendo  uma  área  de
258,25 metros quadrados, descrição de quem olha da Rua
para o imóvel, cadastrado nesta municipalidade sob o nº
06600003; e, e) Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote E): Um
imóvel urbano, constante de um terreno, sem benfeitorias,
denominado Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote E), situado
no lado ímpar do emplacamento municipal da Rua Oliveiro
Batelo,  distante  54,19  metros  da  esquina  com  a  Rua
Antonio José Garcia, deste distrito, município e comarca de
Tanabi, Estado de São Paulo, com as seguintes medidas e
confrontações: pela frente 10,33 metros com Azimute de
143º19'60", confrontando com a Rua Oliveiro Batelo, pelo
fundo 10,33 metros confrontando com Parte da Matrícula nº
31.115 (Lote A), no lado direito 25,00 metros confrontando
com  Parte  da  Matrícula  nº  31.115  (Lote  D)  e  no  lado
esquerdo  25,00  metros  confrontando  com  Parte  da
Matrícula  nº  31.115  (Lote  F),  perfazendo  uma  área  de
258,25 metros quadrados, descrição de quem olha da Rua
para o imóvel, cadastrado nesta municipalidade sob o nº
06600004; e, f) Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote F):Um
imóvel urbano, constante de um terreno, sem benfeitorias,
denominado Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote F), situado
no lado ímpar do emplacamento municipal da Rua Oliveiro
Batelo,  distante  55,52  metros  da  esquina  com  a  Rua
Antonio José Garcia, deste distrito, município e comarca de
Tanabi, Estado de São Paulo, com as seguintes medidas e
confrontações: pela frente 10,36 metros com Azimute de
143º19'60", confrontando com a Rua Oliveiro Batelo, pelo
fundo 10,36 metros confrontando com Parte da Matrícula nº
31.115 (Lote A), no lado direito 25,00 metros confrontando
com  Parte  da  Matrícula  nº  31.115  (Lote  E)  e  no  lado
esquerdo  25,00  metros  confrontando  com  Parte  da
Matrícula  nº  31.115  (Lote  A),  perfazendo  uma  área  de
258,95 metros quadrados, descrição de quem olha da Rua
para o imóvel, cadastrado nesta municipalidade sob o nº
06600005; e, g) Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote G): Um
imóvel urbano, constante de um terreno, sem benfeitorias,
denominado Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote G), situado
no lado ímpar do emplacamento municipal da Rua Oliveiro
Batelo,  distante  77,88  metros  da  esquina  com  a  Rua
Antonio José Garcia, deste distrito, município e comarca de
Tanabi, Estado de São Paulo, com as seguintes medidas e
confrontações: pela frente 10,35 metros com Azimute de
143º19'60", confrontando com a Rua Oliveiro Batelo, pelo
fundo 10,35 metros confrontando com Parte da Matrícula nº
31.115 (Lote A), no lado direito 25,00 metros confrontando
com  Parte  da  Matrícula  nº  31.115  (Lote  A)  e  no  lado
esquerdo  25,00  metros  confrontando  com  Parte  da
Matrícula  nº  31.115  (Lote  H),  perfazendo  uma  área  de
258,75 metros quadrados, descrição de quem olha da Rua
para o imóvel, cadastrado nesta municipalidade sob o nº
06600006; e, h) Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote H): Um
imóvel urbano, constante de um terreno, sem benfeitorias,
denominado Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote H), situado
no lado ímpar do emplacamento municipal da Rua Oliveiro

Batelo,  distante  88,23  metros  da  esquina  com  a  Rua
Antonio José Garcia, deste distrito, município e comarca de
Tanabi, Estado de São Paulo, com as seguintes medidas e
confrontações: pela frente 10,35 metros com Azimute de
143º19'60", confrontando com a Rua Oliveiro Batelo, pelo
fundo 10,35 metros confrontando com Parte da Matrícula nº
31.115 (Lote A), no lado direito 25,00 metros confrontando
com  Parte  da  Matrícula  nº  31.115  (Lote  G)  e  no  lado
esquerdo  25,00  metros  confrontando  com  Parte  da
Matrícula  nº  31.115  (Lote  I),  perfazendo  uma  área  de
258,75 metros quadrados, descrição de quem olha da Rua
para  o  imóvel,  cadastrado  nesta  municipalidade  sob  o
nº06600007; e, i) Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote I): Um
imóvel urbano, constante de um terreno, sem benfeitorias,
denominado Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote I), situado
no lado ímpar do emplacamento municipal da Rua Oliveiro
Batelo,  distante  98,58  metros  da  esquina  com  a  Rua
Antonio José Garcia, deste distrito, município e comarca de
Tanabi, Estado de São Paulo, com as seguintes medidas e
confrontações: pela frente 10,35 metros com Azimute de
143º19'60", confrontando com a Rua Oliveiro Batelo, pelo
fundo 10,35 metros confrontando com Parte da Matrícula nº
31.115 (Lote A), no lado direito 25,00 metros confrontando
com  Parte  da  Matrícula  nº  31.115  (Lote  H)  e  no  lado
esquerdo  25,00  metros  confrontando  com  Parte  da
Matrícula  nº  31.115  (Lote  J),  perfazendo  uma  área  de
258,75 metros quadrados, descrição de quem olha da Rua
para o imóvel, cadastrado nesta municipalidade sob o nº
06600008; e, j) Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote J): Um
imóvel urbano, constante de um terreno, sem benfeitorias,
denominado Parte da Matricula nº 31.115 (Lote J), situado
no lado ímpar do emplacamento municipal da Rua Oliveiro
Batelo,  distante  108,93  metros  da  esquina  com  a  Rua
Antonio José Garcia, deste distrito, município e comarca de
Tanabi, Estado de São Paulo, com as seguintes medidas e
confrontações: pela frente 10,35 metros com Azimute de
143º19'60", confrontando com a Rua Oliveiro Batelo, pelo
fundo 10,35 metros confrontando com Parte da Matrícula nº
31.115 (Lote A), no lado direito 25,00 metros confrontando
com  Parte  da  Matrícula  nº  31.115  (Lote  I)  e  no  lado
esquerdo  25,00  metros  confrontando  com  Parte  da
Matrícula  nº  31.115  (Lote  K),  perfazendo  uma  área  de
258,75 metros quadrados, descrição de quem olha da Rua
para o imóvel, cadastrado nesta municipalidade sob o nº
06600009; e, k) Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote K): Um
imóvel urbano, constante de um terreno, sem benfeitorias,
denominado Parte da Matricula nº 31.115 (Lote K), situado
no lado ímpar do emplacamento municipal da Rua Oliveiro
Batelo,  distante  119,28  metros  da  esquina  com  a  Rua
Antonio José Garcia, deste distrito, município e comarca de
Tanabi, Estado de São Paulo, com as seguintes medidas e
confrontações: pela frente 10,36 metros com Azimute de
143º19'60", confrontando com a Rua Oliveiro Batelo, pelo
fundo 10,36 metros confrontando com Parte da Matrícula nº
31.115 (Lote A), no lado direito 25,00 metros confrontando
com  Parte  da  Matrícula  nº  31.115  (Lote  J)  e  no  lado
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esquerdo  25,00  metros  confrontando  com  Parte  da
Matrícula  nº  31.115  (Lote  A),  perfazendo  uma  área  de
259,04 metros quadrados, descrição de quem olha da Rua
para o imóvel, cadastrado nesta municipalidade sob o nº
06600010; e, l) Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote L): Um
imóvel urbano, constante de um terreno, sem benfeitorias,
denominado Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote L), situado
no lado ímpar do emplacamento municipal da Rua Oliveiro
Batelo,  distante  142,64  metros  da  esquina  com  a  Rua
Antonio José Garcia, deste distrito, município e comarca de
Tanabi, Estado de São Paulo, com as seguintes medidas e
confrontações: pela frente 12,62 metros com Azimute de
143º19'60", confrontando com a Rua Oliveiro Batelo, pelo
fundo 12,62 metros confrontando com Parte da Matrícula nº
31.115 (Lote A), no lado direito 25,00 metros confrontando
com  Parte  da  Matrícula  nº  31.115  (Lote  A)  e  no  lado
esquerdo  25,00  metros  confrontando  com  Parte  da
Matrícula  nº  31.115  (Lote  M),  perfazendo  uma área  de
315,62 metros quadrados, descrição de quem olha da Rua
para o imóvel, cadastrado nesta municipalidade sob o nº
06600011; e, m) Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote M): Um
imóvel urbano, constante de um terreno, sem benfeitorias,
denominado Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote M), situado
no Lado Ímpar do emplacamento municipal da Rua Oliveiro
Batelo,  distante  155,26  metros  da  esquina  com  a  Rua
Antonio José Garcia, deste distrito, município e comarca de
Tanabi, Estado de São Paulo, com as seguintes medidas e
confrontações: pela frente 11,00 metros com Azimute de
143º19'60", confrontando com a Rua Oliveiro Batelo, pelo
fundo 11,00 metros confrontando com Parte da Matricula nº
31.115 (Lote A), no lado direito 25,00 metros confrontando
com  Parte  da  Matrícula  nº  31.115  (Lote  L)  e  no  lado
esquerdo  25,00  metros  confrontando  com  Parte  da
Matrícula  nº  31.115  (Lote  N),  perfazendo  uma  área  de
275,00 metros quadrados, descrição de quem olha da Rua
para o imóvel, cadastrado nesta municipalidade sob o nº
06600012; e, n) Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote N): Um
imóvel urbano, constante de um terreno, sem benfeitorias,
denominado Parte da Matricula nº 31.115 (Lote N), situado
no lado ímpar do emplacamento municipal da Rua Oliveiro
Batelo,  distante  166,26  metros  da  esquina  com  a  Rua
Antonio José Garcia, deste distrito, município e comarca de
Tanabi, Estado de São Paulo, com as seguintes medidas e
confrontações: pela frente 11,00 metros com Azimute de
143º19'60", confrontando com a Rua Oliveiro Batelo, pelo
fundo 11,00 metros confrontando com Parte da Matricula nº
31.115 (Lote A), no lado direito 25,00 metros confrontando
com  Parte  da  Matrícula  nº  31.115  (Lote  M)  e  no  lado
esquerdo  25,00  metros  confrontando  com  Parte  da
Matrícula  nº  31.115  (Lote  O),  perfazendo  uma  área  de
275,00 metros quadrados, descrição de quem olha da Rua
para o imóvel, cadastrado nesta municipalidade sob o nº
06600013; e, o) Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote O): Um
imóvel urbano, constante de um terreno, sem benfeitorias,
denominado Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote O), situado
no Lado Ímpar do emplacamento municipal da Rua Oliveiro

Batelo,  distante  177,26  metros  da  esquina  com  a  Rua
Antonio José Garcia, deste distrito, município e comarca de
Tanabi, Estado de São Paulo, com as seguintes medidas e
confrontações: pela frente 11,00 metros com Azimute de
143º19'60", confrontando com a Rua Oliveiro Batelo, pelo
fundo 11,00 metros confrontando com Parte da Matrícula nº
31.115 (Lote A), no lado direito 25,00 metros confrontando
com  Parte  da  Matrícula  nº  31.115  (Lote  N)  e  no  lado
esquerdo  25,00  metros  confrontando  com  Parte  da
Matrícula  nº  31.115  (Lote  P),  perfazendo  uma  área  de
275,00 metros quadrados, descrição de quem olha da Rua
para o imóvel, cadastrado nesta municipalidade sob o nº
06600014; e, p) Parte da Matricula nº 31.115 (Lote P)Imóvel
urbano,  constante  de  um  terreno,  sem  benfeitorias,
denominado Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote P), situado
no Lado Ímpar do emplacamento municipal da Rua Oliveiro
Batelo,  distante  188,26  metros  da  esquina  com  a  Rua
Antonio José Garcia, deste distrito, município e comarca de
Tanabi, Estado de São Paulo, com as seguintes medidas e
confrontações: pela frente 11,00 metros com Azimute de
143º19'60", confrontando com a Rua Oliveiro Batelo, pelo
fundo 11,00 metros confrontando com Parte da Matricula nº
31.115 (Lote A), no lado direito 25,00 metros confrontando
com  Parte  da  Matrícula  nº  31.115  (Lote  O)  e  no  lado
esquerdo  25,00  metros  confrontando  com  Parte  da
Matrícula  nº  31.115  (Lote  Q),  perfazendo  uma  área  de
275,00 metros quadrados, descrição de quem olha da Rua
para o imóvel, cadastrado nesta municipalidade sob o nº
06600015; e, q) Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote Q): Um
imóvel urbano, constante de um terreno, sem benfeitorias,
denominado Parte da Matrícula nº 31.115 (Lote Q), situado
no Lado Ímpar do emplacamento municipal da Rua Oliveiro
Batelo,  distante  199,26  metros  da  esquina  com  a  Rua
Antonio José Garcia, deste distrito, município e comarca de
Tanabi, Estado de São Paulo, com as seguintes medidas e
confrontações: pela frente 13,00 metros com Azimute de
143º19'60", confrontando com a Rua Oliveiro Batelo, pelo
fundo 12,22 metros confrontando com Parte da Matrícula nº
31.115 (Lote A), no lado direito 25,00 metros confrontando
com  Parte  da  Matrícula  nº  31.115  (Lote  P)  e  no  lado
esquerdo 25,01 metros, sendo 13,19 metros confrontando
com Sistema de Lazer do Bairro São Judas Tadeu - parte 05
(Matrícula  nº  28.733),  no  Azimute  235º07'09",  e  11,82
metros  confrontando  com Parte  da  Matrícula  nº  31.115
(Lote  A),  perfazendo  uma  área  de  315,25  metros
quadrados, descrição de quem olha da Rua para o imóvel,
cadastrado nesta municipalidade sob o nº 06600016.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  3º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura do Município de Tanabi.
Em 22 de maio de 2024.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município
Registrado e Publicado na
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Secretaria, data supra.
Rodivani Rodrigues Cambiaghi
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditamento  Contrato  nº  3.103/2023  –  Pregão
Presencial  nº  27/2023.  BERTOQUE  SERVIÇOS
MEDICOS  LTDA.  Objeto:  Prestação  de  serviços  de
psiquiatria,  para  atendimento no CAPS e  no “Centro  de
Especialidades Erenilde de Paula Carrasco Bula”, tudo em
conformidade  com  as  disposições  deste  Termo  de
Referência. Prazo: 12 (doze) meses. Data: 17 de maio de
2024.
...........................................................................................................

Aditamento  Contrato  nº  2.941/2022  –
Inexigibilidade  de  Licitação  nº  01/2022.  AQUA
ESPORT SOCIEDADE SIMPLES – ME. Objeto: Prestação
de serviços de aulas de hidroginástica destinado ao grupo
da melhor idade dos ESFs. Prazo: 12 (doze) meses. Data:
19 de abril de 2024.
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

Prefeitura Município de Tanabi.
Processo n° 63/2024 – Pregão Eletrônico nº 28/2024 –

Objeto:  Contratação  de  empresa  para  a  prestação  de
serviços  de  sinalização  viária  horizontal,  conforme
especificações  constantes  do  memorial  descritivo  que
integra este edital como Anexo I. Diante erro no cadastro
da licitação do Sistema da SCPI Portal de Compras, como
critério  de julgamento por  item,  sendo o correto menor
preço global. Desta forma, determino a suspensão para a
correção do preenchimento das propostas dos licitantes,
para a realização de nova Sessão Pública, para retomada
do certame, com designação de início às 14:00 horas do dia
24/05/2024.  A  sessão  pública  em  continuação  de
processamento  do  pregão  será  realizada  no  endereço
e l e t r ô n i c o  S C P I  P o r t a l  d e  C o m p r a s
(http://portalcompras.tanabi.sp.gov.br).  João  Paulo  da
Silveira  –  Pregoeiro.  Tanabi,  23  de  maio  de  2.024.
...........................................................................................................

http://portalcompras.tanabi.sp.gov.br
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

(INCISO Il, ART. 75, DA LEI Nº 14.133/2021) 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº. 76/2024 

UNIDADE GESTORA: Secretaria Municipal 
de Saúde  

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº. 31/2024. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor 
preço  

PREFERÊNCIA 
ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por 
preço global.  

 
DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA:  

 

Aquisição de 01 geladeira de vacina, destinada ao “ESF Oswaldo Federico”, no Jardim 
Centenário, no município de Tanabi, Estado de São Paulo, conforme termo de 
referência.    

 
JUSTIFICATIVA:  

 

A aquisição desta geladeira se justifica em razão da necessidade na “ESF Oswaldo 
Federico”, levando-se em conta ainda que também será armazenada as vacinas da 
“ESF Olicio Savatin”, com isso, o equipamento armazenará de forma segura garantindo 
que elas mantenham sua eficácia até o momento da administração. Assim, diferente 
dos refrigeradores comuns, as geladeiras de vacina possuem um sistema que garante 
a distribuição uniforme da temperatura em todo o compartimento, evitando pontos 
quentes ou frios que poderiam afetar a qualidade das vacinas. Por fim, a Secretaria de 
Saúde busca com este equipamento cumprir as diretrizes preconizadas pela OMS, 
garantindo não só a integridade das vacinas, como a segurança dos usuários do SUS 
que delas se utilizarão.  

 
DAS PROPOSTAS ADICIONAIS:  

 

As propostas adicionais serão recebidas, até as 15h00 do dia 28 de maio de 2024 
através do e-mail: licitação@tanabi.sp.gov.br ou presencialmente no Setor de 
Protocolos da Prefeitura sito à Rua Dr. Cunha Jr. nº. 242 – Centro.  

 
DOS ESCLARECIMENTOS:  

 

Dúvidas e esclarecimentos poderão ser obtidos, todos os dias úteis, através do e-mail: 
licitação@tanabi.sp.gov.br ou na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 
de Tanabi – Setor de Licitações.  

  

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta
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DISPONIBILIZAÇÃO DO AVISO: 

 

Este Aviso de Contratação Direta no Portal do Município de Tanabi 
(https://www.tanabi.sp.gov.br). 

 
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura de Tanabi, Estado 
de São Paulo,será contatada para envio da documentação, bem como as respectivas 
declarações, que comprovem reunir as condições necessárias para contratar com a 
Administração, em até 03 (três) dias úteis após a convocação. 

 
LOCAL/DATA: 

 

Tanabi, 23 de maio de 2024. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 76/2024. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 31/2024. 

 
 
 
 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE TANABI, ESTADO DE SÃO PAULO por meio 
do SENHOR ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, PREFEITO DO MUNICÍPIO, 
sediado Rua Doutor Cunha Junior nº 242 – Bairro Centro – CEP 15.170-000 – Tanabi 
– SP, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento pelo “MENOR 
PREÇO”, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, do Decreto nº 5.046, de 
19 de janeiro de 2024, e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta. 

 
1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA:  
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para, 
aquisição de 01 geladeira de vacina, destinada ao “ESF Oswaldo Federico”, no Jardim 
Centenário, no município de Tanabi, Estado de São Paulo, conforme termo de 
referência.    
1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO:  
2.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos.   
2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na 
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; e 
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 
2.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do fornecedor; 
2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.2.5. Sociedades cooperativas. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 
3.1. Os fornecedores interessados em participar desta Dispensa de Licitação, após a 
divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminharão suas propostas comerciais 
assinadas e digitalizadas, com a descrição do objeto ofertado, marca do bem, quando 
for o caso, quando for o caso, e o preço, até a data e horário indicados no preâmbulo, 
devendo constar as seguintes informações: 
3.1.1. Valor unitário e total do item, expresso em reais, com valores fixos e 
irreajustáveis, devendo estar inclusas todas as despesas como encargos sociais, 
tributos incidentes e demais valores que façam parte integrante do preço;  
3.1.2. Prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
3.1.3. DA EMPRESA:  
a) Número do CNPJ;  
b) Razão Social;  
c) Endereço completo;  
d) Telefone(s) comercial; e  
e) E-mail comercial.  
3.1.4. DO(S) REPRESENTANTE(S):  
a) Nº do CPF;  
b) Nome completo;  
c) E-mail;  
d) Telefone; e 
e) se é sócio administrador. 
3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço 
ofertado, vinculam a Contratada. 
3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto; 
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3.3.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
3.3.2. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade dos fornecedores, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão 
ou qualquer outro pretexto. 
3.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de entregar os itens nos seus 
termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
4. DO RECEBIMENTO, JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS:  
4.1. Serão aceitas as propostas comerciais enviadas até a data e horário indicados no 
preâmbulo.  
4.2. Encerrada a fase anterior, serão verificadas as conformidades das propostas 
classificadas em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação. 
4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta aos fornecedores que tenham 
apresentado os menores preços, para que seja obtidas as melhores propostas 
compatíveis em relação ao estipulado pela Administração. 
4.2.2. As negociações poderão ser feitas com os demais fornecedores classificados, 
respeitadas a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação. 
4.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver o resultado será divulgado 
a todos, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
4.4. Constatada a compatibilidade entre os valores das propostas e os estipulados 
para a contratação, será solicitado aos fornecedores o envio das propostas 
adequadas ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 
complementares, quando necessários.  
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
4.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
4.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos; 
4.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
4.5.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
4.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável;  
4.5.6. Deixarem de apresentar suas marcas, e;  
4.6. Quando os fornecedores não conseguirem comprovar que possuem ou possuirão 
recursos suficientes para fornecerem a contento o objeto, será considerada 
inexequível a proposta de preços que: 
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4.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
4.6.2. Apresentar um ou mais valores em suas planilhas de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   
4.8. Erros no preenchimento das planilhas de cotação, não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. As planilhas poderão ser ajustadas pelos fornecedores, 
no prazo indicado pelo Setor de Licitações, desde que não haja majoração do preço. 
4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 
4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 
4.10. Se a proposta for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
julgamento das amostras, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
5. DA HABILITAÇÃO:  
5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso e serão solicitados 
do fornecedor mais bem classificado de acordo com a presente dispensa.  
5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar será verificada o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
a. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); 
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 
Controladoria - Geral da União, https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-
interna/603245-CEIS; 
c. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
 d. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU), 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS; e 
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e. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados. 
5.2.1. Para a consulta de fornecedor pessoa jurídica, poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” do item anterior, pela Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União,https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.  
5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso 
de pessoa jurídica, da empresa fornecedora ou de seu sócio majoritário, por força do 
art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 
5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
5.2.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 
5.2.2.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, 
por falta de condição de participação 
5.3. CASO ATENDIDAS AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, A HABILITAÇÃO 
DO FORNECEDOR PODERÁ SER VERIFICADA POR MEIO DO SICAF, NOS 
DOCUMENTOS POR ELE ABRANGIDOS. 
5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 
5.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis.  
5.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ ou CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
5.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
5.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento. 
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5.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
5.10. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação. 
5.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 
 
6. DA CONTRATAÇÃO:  
6.1. Após a autorização da presente Dispensa, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
6.2. O vencedor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 
Contratação Direta.  
6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 
disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, 
a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de 
processo eletrônico. 
6.2.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do vencedor e aceita pela Administração. 
6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 
6.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.3.2. Acontratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 
6.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
6.4. Os prazos para a liquidação da despesa e pagamento são de até 05 (cinco) dias 
úteis, a contar: 
a. Do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, quando tratar da liquidação da despesa; e 
b. Da liquidação da despesa, no caso do pagamento. 
6.4.1. Para os fins de liquidação da despesa, deverá ser observado o disposto no art. 
63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento da 
obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no contrato. 
6.4.2. O prazo para a liquidação da despesa previsto na alínea ‘a’ do item 6.4 poderá 
ser prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
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6.4.3. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins de contagem do prazo para a liquidação da despesa. 
6.4.4. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o 
pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua 
regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa 
originalmente estava inscrita. 
6.4.5. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação 
integral da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o 
saldo remanescente na mesma posição da ordem cronológica. 
6.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
6.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
direta sem motivo justificado; 
7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato; 
7.1.9. Fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa de licitação. 
7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1. deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.2. a 7.1.7; 
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 7.1.2. a 7.1.7. deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 7.1.8. a 7.1.12. bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 
7.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Contratante (art. 156, §9º) 
7.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º). 
7.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º). 
7.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
7.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
7.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 
7.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
7.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
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direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
7.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
8.1.1. Republicar o presente aviso; 
8.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
8.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
8.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 
8.2. As providências dos subitens 8.1.1. e 8.1.2. também poderão ser utilizadas se 
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto). 
8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 
8.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. 
8.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o 
horário de Brasília-DF. 
8.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
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8.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
8.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Aviso. 
8.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, o 
seguinte anexo: 
8.10.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 
8.10.2. ANEXO II – Termo de Referência; 
8.10.3. ANEXO III – Modelo de Proposta  
8.10.3. ANEXO IV – Modelo Arquivo Declaração (Fase Apresentação da Proposta). 
8.10.4. ANEXO V – Minuta Contratual  
8.10.5. ANEXO VI – Termo de Ciência e Notificação. 
 
 

TANABI, 23 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANABI 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 76/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 31/2024. 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas 
discriminadas nos itens a seguir: 
1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
E/OU 
1.1.2. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual (CMEI), cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empreendedor; 
E/OU 
1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI): 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 
E/OU 
1.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: 
portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 
E/OU 
1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
E/OU 
1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
E/OU 
1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
E/OU 
1.1.8. OS DOCUMENTOS APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR 
ACOMPANHADOS DE TODAS AS ALTERAÇÕES OU DA CONSOLIDAÇÃO 
RESPECTIVA. 
 
1.2. DAS HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
1.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual e/ou Municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual. 
1.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício. 
1.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
1.2.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou 
municipais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação 
de regência. 
 
1.3. DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 76/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 31/2024. 
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 
1.1. Aquisição de 01 geladeira de vacina, destinada ao “ESF Oswaldo Federico”, no 
Jardim Centenário, no município de Tanabi, Estado de São Paulo, conforme termo de 
referência.    
 

Item Produto Qtdd Unid Marca V.  Unit. V. total 

01 Equipamento profissional  vertical, 
formato interno e externo vertical, 
desenvolvido e projetado para a 
guarda cientifica  e armazenamento 
de vacinas, medicamentos, sangue e 
assemelhados, com capacidade 
mínima de armazenamento de no 
mínimo de 420 Litros, câmara interna 
construída em aço inoxidável, faixa 
de trabalho de temperatura variável 
de 2 a 8º C, temperatura controlada 
automaticamente, pintura 
eletrostática, porta de vidro com 
tecnologia antiembaçante, mínimo 
de 05 prateleiras removíveis com 
trava de segurança, em aço 
inoxidável, mantendo uniformidade 
de temperatura em todo interior da 
câmara, sistema de refrigeração por 
compressor hermético de alto 
rendimento e baixo consumo, 
sistema de degelo automático, 
exibição simultânea das 
temperaturas de momento, máxima e 
mínima, data e hora, carga de 
bateria, descritos no papel frontal em 
LCD (PADRAO ANVISA), 
identificação de alarme temperatura 
controlada automaticamente a 4°c 
por solução, sistema de alarme 
sonoro de máxima e mínima 
temperatura, comando digital 
sistema silenciador de alarme 
sonoro, alarme sonoro de falta de 
energia com bateria recarregável; 
chave geral de energia, luz interna 
temporizada com acionamento 
externo mesmo com porta fechada. 
Software de gerenciamento com 
emissão de relatórios, luz interna em 
LED com acionamento automático 
na abertura da porta, alarme de porta 
aberta programável pelo cliente, 
tensão 220V ou 127V, 50/60 Hz ou 
Bivolt. Equipamento registrado na 
ANVISA. GARANTIA mínima de 12 
(doze) meses. Sistema de baterias 
acoplado ao equipamento, capaz de 
manter em funcionamento por no 
mínimo de 48 (quarenta e oito) horas 
em caso de falta de energia. Manual 
do proprietário em português. A 
assistência técnica do equipamento 
deverá ser no estado do São Paulo, 
se não houver, a empresa vencedora 
deverá comprometer-se a realizar 
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gratuitamente o translado dos 
equipamentos até o local da 
assistência técnica.  

 
Nota: A descrição relacionada acima, foi a característica técnica encaminhada pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme a 
necessidade do ESF “Oswaldo Federico”.  
 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto nº 5.045, de 19 de janeiro de 2024. 
1.3. A geladeira de vacina será entregue no prazo máximo de até 45 (quarenta e cinco) 
dias após a assinatura de contrato, com a emissão da respectiva ordem de 
fornecimento.   
1.3.1. O prazo do referido contrato será de 60 (sessenta) dias.  
1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento 
das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
 
2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 

SUSTENTABILIDADE 
 
2.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os requisitos, baseados no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis. 
2.2. A contratada deverá adotar as boas práticas de otimização de recursos/redução 
de desperdício/menor poluição nos produtos por ela produzidos. 
 
SUBCONTRATAÇÃO 
2.3.Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
2.4.Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
VISTORIA 
2.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia para o fornecimento dos 
produtos esportivos.  
 
3. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 
CONDIÇÕES DE ENTREGA: 
3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
3.1.1. O prazo de entrega será de até 45 (quarenta e cinco) dias, contados da emissão 
da ordem de fornecimento formalizado pela contratante, em remessa única ou em 
quantitativo especificado pela contratante.  
3.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência 
para qualquer pleito de prorrogação de prazo, ressalvadas situações de caso fortuito 
e força maior.  
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3.1.3. A geladeira será recebida provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias uteis, 
contados do recebimento do equipamento, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta. 
3.1.4. Na hipótese do equipamento ser entregue em desacordo com o solicitado, ou 
em quantidade inferior a necessidade da administração a contratada deverá 
providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o contratante, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias. 
3.2. Deverá a contratante arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes 
à entrega do refrigerador, inclusive os decorrentes de devolução e reposição do bem 
recusado por não atender a este Termo de Referência;  
3.3. Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, 
oriundos de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste Termo, os quais 
não serão excluídos ou reduzidos em decorrência do acompanhamento exercido pelo 
Contratante;  
3.4. Atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), 
durante o fornecimento do objeto deste instrumento; 
3.5. Agendar previamente a entrega no “ESF Oswaldo Federico”, através do Tel: (17) 
3272-1350. No caso da entrega ser feita por transportadoras, estas deverão ser 
orientadas pela contratada sobre essa obrigação, sob pena de recusa do recebimento. 
3.6. Disponibilizar pessoal suficiente e adequado para a descarga, para a 
movimentação e para a efetiva entrega dos bens ao CONTRATANTE; 
3.7. Entregar o refrigerador nos exatos termos constantes no edital e na proposta 
ofertada, principalmente no tocante à unidade de fornecimento e à marca indicada na 
proposta comercial original, sob pena de recusa de recebimento.  
3.8. Eventuais requerimentos de substituição de marca deverão ser protocolados pela 
contratada, antes do vencimento do prazo de entrega, para serem submetidos à 
análise da equipe técnica do Contratante e, posteriormente, à decisão da autoridade 
competente;  
3.9. Os requerimentos em questão devem ser acompanhados de justificativa, da 
indicação da nova marca, com caraterísticas equivalentes ou superiores àquela da 
proposta comercial original, bem como dos documentos comprobatórios, tais como 
catálogos, fichas técnicas, amostras e etc. 
3.10. Arcar com as despesas decorrentes de ensaios, testes, laudos e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato, 
quando necessário, nos termos do § 4º do artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
3.11. O equipamento será entregue no “ESF Oswaldo Federico”, sito a Avenida 
Lopes Moreno Lopes nº. 06 – Jardim Centenário, no horário das 08h30min às 
16h30min.  
3.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
3.13. A contratada deverá executar fielmente, dentro dos prazos previstos a entrega 
dos materiais, em observância com as normas técnicas e em conformidade com as 
especificações de fábrica.  



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Quinta-feira, 23 de maio de 2024 Ano VI | Edição nº 1036A Página 27 de 48

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura do Município de Tanabi 
Estado de São Paulo 

RUA DR. CUNHA JUNIOR, 242 – FONE: (17) 3272-9000 – FAX (17)3272-9002 - CEP 15170-000 

Site: www.tanabi.sp.gov.br       e-mail: licitacao@tanabi.sp.gov.br 
 

 

3.14. O equipamento deverá ser novo, sem uso, dentro de elevados padrões de 
qualidade, executando a entrega com esmero e perfeição, refazendo tudo quanto for 
impugnado, quer em razão do material ou da entrega.  
3.15. Entregar os equipamentos atendendo aos parâmetros definidos pelas normas 
da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, INMETRO, ou, na falta dessas, 
de acordo com normas plenamente reconhecidas pelo fabricante.  
3.16. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira 
de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.  
3.17. Quando necessário, disponibilizar profissional competente para acompanhar o 
representante do contratante na realização de “conferência” do produto entregue.  
 
ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO (ART. 40, §1º, INCISO III, DA LEI 
Nº 14.133, DE 2021) 
3.18. O prazo de garantia contratual é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
PROCEDIMENTOS DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO 
3.19. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato 
devido às características do objeto.  
3.20. Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias uteis, pelos 
fiscais técnicos e administrativos, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei 
nº 14.133/2021. 
3.21. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da entrega dos produtos a que 
se referem a parcela a ser paga. 
3.22. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 
do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 
de caráter administrativo.  
3.22.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
3.22.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única entrega de produtosaté que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
3.22.3. A fiscalização não efetuará o ateste de entrega até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
3.22.4. Os equipamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
3.23. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 
do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 
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que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 
3.24. Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias uteis, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade de cada item e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 
3.24.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por 
escrito, as respectivas correções; 
3.24.2. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 
3.25. No caso de controvérsia sobre a entrega do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
3.26. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 
de cobrança. 
3.27. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela qualidade do produto nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
 
4. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5°do art. 
115 da Lei nº 14.133, de 2021). 
4.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 
2021).  
4.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (§1º do art. 117 da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
4.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (§2º do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021). 
4.4. O Contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados (art. 119 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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4.5. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 
(art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021). 
4.6. Somente o Contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (caput do 
art. 121 da Lei nº 14.133, de 2021). 
4.6.1. A inadimplência do Contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato (§1º do art. 121 da Lei nº 14.133, de 2021). 
4.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, 
o uso de mensagem eletrônica para esse fim (§2º do art. 44 da IN 5, de 2017). 
4.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (§1º do art. 44 da IN 5, de 2017). 
4.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, poderá ser consultada a situação 
da empresa junto ao SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  
4.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos 
não estejam regularizados no SICAF. 
 
5. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO:  
5.1.Os pagamentos serão realizados em até 10 (dez) dias uteis, contados do relatório 
de aceite da entrega do equipamento, mediante a emissão da respectiva nota fiscal, 
conforme este edital de Contratação Direta.  
5.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto deverá ser observado o teor 
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 
5.3. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 
6. LIQUIDAÇÃO:  
6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77/2022. 
6.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
6.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  
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6.3.1. O prazo de validade; 
6.3.2. A data da emissão;  
6.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  
6.3.4. O período respectivo de execução do contrato;  
6.3.5. O valor a pagar; e  
6.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que 
o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
6.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
6.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
6.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa.  
6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   
 
7. DO PRAZO DE PAGAMENTO:  
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
7.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 
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8. DA FORMA DE PAGAMENTO:  
8.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
8.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
8.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
8.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
8.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
9. CESSÃO DE CRÉDITO:  
9.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, 
nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 
9.1.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 
53, de 8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 
9.2. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
9.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento 
de todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração 
do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos 
também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como 
à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com 
o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
9.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o 
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.  
9.5. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que 
continuará sob a integral responsabilidade do contratado. 
 
10. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO: 
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Quinta-feira, 23 de maio de 2024 Ano VI | Edição nº 1036A Página 32 de 48

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura do Município de Tanabi 
Estado de São Paulo 

RUA DR. CUNHA JUNIOR, 242 – FONE: (17) 3272-9000 – FAX (17)3272-9002 - CEP 15170-000 

Site: www.tanabi.sp.gov.br       e-mail: licitacao@tanabi.sp.gov.br 
 

 

14.133/2021, que culminará com a SELEÇÃO DA PROPOSTA DE MENOR PREÇO, 
GLOBAL.  
10.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais 
para a generalidade do objeto, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de 
Contratação Direta. 
10.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo 
fornecedor estão previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 
 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 
11.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 
 

(02.05.01.10.301.0006.2036.0001.4.4.90.52.00) – Ficha 193. 
 

 
Tanabi, 23 de maio de 2024. 

 
 
 

 
DR LUCAS TADEU PEREIRA MICHELINI 

Secretário Municipal de Saúde 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 76/2024. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 31/2024. 
ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA  

 
OBJETO: Aquisição de 01 geladeira de vacina, destinada ao “ESF Oswaldo 
Federico”, no Jardim Centenário, no município de Tanabi, Estado de São Paulo, 
conforme termo de referência.    
DA EMPRESA:  
a) Número do CNPJ;  
b) Razão Social;  
c) Endereço completo;  
d) Telefone(s) comercial; e  
e) E-mail comercial.  
DO(S) REPRESENTANTE(S):  
a) Nº do CPF;  
b) Nome completo;  
c) E-mail;  
d) Telefone; e 
e) se é sócio administrador. 
 

Item Produto Qtdd Unid Marca V.  Unit. V. total 

01 Equipamento profissional  vertical, 
formato interno e externo vertical, 
desenvolvido e projetado para a 
guarda cientifica  e armazenamento 
de vacinas, medicamentos, sangue e 
assemelhados, com capacidade 
mínima de armazenamento de no 
mínimo de 420 Litros, câmara interna 
construída em aço inoxidável, faixa 
de trabalho de temperatura variável 
de 2 a 8º C, temperatura controlada 
automaticamente, pintura 
eletrostática, porta de vidro com 
tecnologia antiembaçante, mínimo 
de 05 prateleiras removíveis com 
trava de segurança, em aço 
inoxidável, mantendo uniformidade 
de temperatura em todo interior da 
câmara, sistema de refrigeração por 
compressor hermético de alto 
rendimento e baixo consumo, 
sistema de degelo automático, 
exibição simultânea das 
temperaturas de momento, máxima e 
mínima, data e hora, carga de 
bateria, descritos no papel frontal em 
LCD (PADRAO ANVISA), 
identificação de alarme temperatura 
controlada automaticamente a 4°c 
por solução, sistema de alarme 
sonoro de máxima e mínima 
temperatura, comando digital 
sistema silenciador de alarme 
sonoro, alarme sonoro de falta de 
energia com bateria recarregável; 
chave geral de energia, luz interna 
temporizada com acionamento 
externo mesmo com porta fechada. 
Software de gerenciamento com 
emissão de relatórios, luz interna em 
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LED com acionamento automático 
na abertura da porta, alarme de porta 
aberta programável pelo cliente, 
tensão 220V ou 127V, 50/60 Hz ou 
Bivolt. Equipamento registrado na 
ANVISA. GARANTIA mínima de 12 
(doze) meses. Sistema de baterias 
acoplado ao equipamento, capaz de 
manter em funcionamento por no 
mínimo de 48 (quarenta e oito) horas 
em caso de falta de energia. Manual 
do proprietário em português. A 
assistência técnica do equipamento 
deverá ser no estado do São Paulo, 
se não houver, a empresa vencedora 
deverá comprometer-se a realizar 
gratuitamente o translado dos 
equipamentos até o local da 
assistência técnica.  

 
Validade da Proposta:  
Prazo de Execução:  
Garantia dos Preços:  
Garantia dos Itens:  

 
Declaramos para os devidos fins que nossa proposta compreende o objeto da 
dispensa de licitação nº. 31/2024, em sua integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
Data/assinatura/ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 76/2024. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 31/2024 

ANEXO IV – MODELOS DE DECLARAÇÕES 
(FASE DE HABILITAÇÃO)  

 
 
 
 
 
Eu ___________________ (nome completo), CPF____/RG_____, residente e 
domiciliado a Rua ____________, representante legal da empresa 
_____________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ_________, 
Endereço _____________ participante do Processo Administrativo nº 76/2024 – 
Dispensa de Licitação nº. 31/2024, realizado pelo Município de Tanabi, DECLARO, 
sob as penas da lei:  
 
a. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
b. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus Anexos; 
c. Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991; 
e 
d. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 
(quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 7° da 
Constituição Federal. 
 

Tanabi, XX (dia), de XXX (mês) de 2024. 
 
 
 

Nome e assinatura do representante legal 
RG nº ........................... 
CPF nº .......................... 
E-mail: ......................... 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 76/2024. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 31/2024 
ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO  

 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ..../2024, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE TANABI E A 
XXX (NOME DO CONTRATADO). 

 
 
 

Aos xxx dias do mês de xxxdo ano de dois mil e dois e vinte e quatro, de um lado o  
MUNICÍPIO DE TANABI, Estado de São Paulo,  com sede administrativa na Rua 
Doutor Cunha Junior nº 242 – Bairro Centro – CEP 15.170-000 – Tanabi – SP, inscrito  
Municipal, SENHOR ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, portador da cédula de 
identidade RG nº 40.201.112 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº. 358.938.108-64, 
residente a Rua Capitão Jeronimo Fortunato nº. 101, Centro, na cidade de Tanabi, 
Estado de São Paulo, devidamente Inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda sob o nº 358.938.108-64, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa ........................................., inscrita no CNPJ sob nº. 
............................................., localizada .....................................(endereço completo) , 
na, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada pela 
Sr............................................(dados completos) , residente 
na........................................................(endereço completo) tendo em vista o que 
consta no Processo nº 76/2024, Dispensa de Licitação 31/2024, e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II):  
1.1. Aquisição de 01 geladeira de vacina, destinada ao “ESF Oswaldo Federico”, no 
Jardim Centenário, no município de Tanabi, Estado de São Paulo, conforme termo de 
referência.    
1.2.Objeto da contratação: 

Item Produto Qtdd Unid Marca V.  Unit. V. total 

01 Equipamento profissional  vertical, 
formato interno e externo vertical, 
desenvolvido e projetado para a 
guarda cientifica  e armazenamento 
de vacinas, medicamentos, sangue e 
assemelhados, com capacidade 
mínima de armazenamento de no 
mínimo de 420 Litros, câmara interna 
construída em aço inoxidável, faixa 
de trabalho de temperatura variável 
de 2 a 8º C, temperatura controlada 
automaticamente, pintura 
eletrostática, porta de vidro com 
tecnologia antiembaçante, mínimo 
de 05 prateleiras removíveis com 
trava de segurança, em aço 
inoxidável, mantendo uniformidade 
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de temperatura em todo interior da 
câmara, sistema de refrigeração por 
compressor hermético de alto 
rendimento e baixo consumo, 
sistema de degelo automático, 
exibição simultânea das 
temperaturas de momento, máxima e 
mínima, data e hora, carga de 
bateria, descritos no papel frontal em 
LCD (PADRAO ANVISA), 
identificação de alarme temperatura 
controlada automaticamente a 4°c 
por solução, sistema de alarme 
sonoro de máxima e mínima 
temperatura, comando digital 
sistema silenciador de alarme 
sonoro, alarme sonoro de falta de 
energia com bateria recarregável; 
chave geral de energia, luz interna 
temporizada com acionamento 
externo mesmo com porta fechada. 
Software de gerenciamento com 
emissão de relatórios, luz interna em 
LED com acionamento automático 
na abertura da porta, alarme de porta 
aberta programável pelo cliente, 
tensão 220V ou 127V, 50/60 Hz ou 
Bivolt. Equipamento registrado na 
ANVISA. GARANTIA mínima de 12 
(doze) meses. Sistema de baterias 
acoplado ao equipamento, capaz de 
manter em funcionamento por no 
mínimo de 48 (quarenta e oito) horas 
em caso de falta de energia. Manual 
do proprietário em português. A 
assistência técnica do equipamento 
deverá ser no estado do São Paulo, 
se não houver, a empresa vencedora 
deverá comprometer-se a realizar 
gratuitamente o translado dos 
equipamentos até o local da 
assistência técnica.  

 
Validade da Proposta:  

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 
de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. A Autorização da Dispensa de Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:  
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta)dias, contados da 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, devendo os 
equipamentos serem entregues em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da ordem 
de fornecimento.  
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento. 
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3.CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII):  
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO:  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO (art. 92, V): 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....), sendo R$ ......... (......) pelo 
fornecimento dos equipamentos, objeto da presente dispensa.  
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI):  
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE (art. 92, V):  
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
(IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 
XIV):  
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Tanabi para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 
8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII):  
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio 
ou sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da 
Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante. 
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9.17. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro 
documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do 
atendimento às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 
9.18. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 
do Termo de Referência e demais documentos da contratação. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII):  
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV):  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV. Multa: 
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
2.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
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3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.  
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 30% 
do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 
30% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 
30% do valor do Contrato. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
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administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão, 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX):  
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.3. Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.5.3. Indenizações e multas. 
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12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII):  
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
 

(02.05.01.10.301.0006.2036.0001.4.4.90.52.00) – Ficha 193 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III):  
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES:  
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E DEVERES DE 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: 
16.1. As partes deverão observar as disposições contidas na Lei Federal n° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, a denominada Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD e 
alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a 
que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste Contrato 
de Fornecimento, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 
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conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de 
obrigação legal ou regulatória.  
 
17.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO:  
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DO FORO (art. 92, §1º) 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tanabi, Estado de São Paulo, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Tanabi, XX (dia), de XXX (mês) de 2024. 
 
 

_______________________________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 

_______________________________________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 76/2024. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 31/2024 

ANEXO VI – TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO  
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Tanabi 
CONTRATADA:  
CONTRATO N°(DE ORIGEM):  
OBJETO: Aquisição de 01 geladeira de vacina, destinada ao “ESF Oswaldo 
Federico”, no Jardim Centenário, no município de Tanabi, Estado de São Paulo, 
conforme termo de referência.    
 

ADVOGADO(S): Daniele De Castro Figueiredo Martins 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2021, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: ______________________________________________________ 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
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Nome: ______________________________________________________________ 
Cargo:_____________________________________________________________ 
CPF: ______________________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: ______________________________________________________________ 
Cargo:______________________________________________________________ 
CPF: ________________________________________________________________ 
Assinatura: __________________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: _____________________________________________________________ 
Cargo:_____________________________________________________________ 
CPF: _______________________________________________________________  
Assinatura: __________________________________________________________ 
Pela contratada: 
Nome: _____________________________________________________________ 
Cargo:______________________________________________________________ 
CPF: 
____________________________________________________________________ 
Assinatura: _________________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: ______________________________________________________________ 
Cargo:_______________________________________________________________ 
CPF: _______________________________________________________________ 
Assinatura: __________________________________________________________ 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 
eletrônico. 

 
  



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Quinta-feira, 23 de maio de 2024 Ano VI | Edição nº 1036A Página 48 de 48

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura do Município de Tanabi 
Estado de São Paulo 

RUA DR. CUNHA JUNIOR, 242 – FONE: (17) 3272-9000 – FAX (17)3272-9002 - CEP 15170-000 

Site: www.tanabi.sp.gov.br       e-mail: licitacao@tanabi.sp.gov.br 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 76/2024. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 31/2024 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Tanabi 
CONTRATADA:  
CONTRATO N°. (DE ORIGEM):  
OBJETO: Aquisição de 01 geladeira de vacina, destinada ao “ESF Oswaldo 
Federico”, no Jardim Centenário, no município de Tanabi, Estado de São Paulo, 
conforme termo de referência.    
 

Nome  Alexandre Silveira Bertolini  

Cargo  Prefeito do Município 

RG nº  XXXXXXXX 

Endereço  Rua xxxxxxxxxxxxxx nº. xxxxxxxxx 

Telefone  (17) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

e-mail secretaria@tanabi.sp.gov.br  

 
(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá 
ser encontrado (a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo.  
Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP  
 

Nome  Daniele De Castro Figueiredo Martins 

Cargo  Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos 

RG n° XXXXXXX 

Endereço  
 

Telefone  (17) XXXXXXXXXXX 

E-mail  juridico@tanabi.sp.gov.br  

Tanabi,..............de .................................... de  2024. 
 
 
 

 
DANIELE DE CASTRO FIGUEIREDO MARTINS 

Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos 
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